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27 de Abril 2026

COMPETÊNCIA Serviço E Apoio ADM. LTDA

Conselho Regional de Enfermagem 

Atendendo à solicitação recebida, encaminhamos nossa proposta contendo as especiicações 

técnicas e comerciais referentes aos serviços de interesse do Conselho Regional de Enfermagem

                                                Anexo III - Modelo de Proposta     

Objeto: Contratação de empresa especializada em guarda documental e prestação de serviços de 

organização, seleção, ideniicação, classiicação, separação, ordenação, higienização, digitação, 

digitalização, indexação de documentos, processos e pastas, e armazenamento em sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos com acessibilidade aos usuários, do arquivo uniicado 

do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe (Coren/SE), com elaboração da Tabela de 

Temporalidade e do Plano de Classiicação Documental dos documentos produzidos pelo 

Coren/SE.

 

Razão Social: Competência Serviço e Apoio Adm LTDA

Nome Fantasia: Arquivar Aracaju

CNPJ: 15.833.623.0001-12

Endereço: Rua Maria do Carmo Silva, 467

Telefone: (79) 3223-3801

Email: aracaju@arquivar.com

NOME DA PESSOA 
RESPONSÁVEL PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO:

José Ednilson Bezerra Andrade

N° DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE (RG):

35397-4

CPF 170.777.885-04

TELEFONE: (79)99978-2074

E-mail aracaju@arquivar.com

                                               Rua Maria do Carmo Silva nº 467 Ltm: Rosa Maria, São Cristovão-SE
                                                                                                             CNPJ 15.833.623/0001-12
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27 de Abril 2026

COMPETÊNCIA Serviço E Apoio ADM. LTDA

Proposta Comercial:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 Digitalização de documentos 
Formato até A3

27278 UNIDADE     100.000 R$0,15 R$15.000,00

2

Documento - armazenamento 
e  guarda,  conforme o Termo 
de Referência e seus anexos.

15407 UNIDADE 42.000 R$0,92 R$38.640,00

3

Serviços  de  consulta  e 
manipulação 21350 UNIDADE 500 R$0,11 R$55,00

4

Cessão Temporária de Direitos 
Sobre  Programas  de 
Computador  Locação  de 
Sotware  -Contratação  de 
empresa especializada para a 
locação de sistema de gestão 
documental

27502 UNIDADE 1 R$4.798,00 R$4.798,00

5

Implantação  do  sistema 
informaizado  para 
gerenciamento  de 
documentos ísicos

19488 UNIDADE 1 R$500,00 R$500,00

Total R$ 58.993,00

Cinquenta e oito mil e novecentos e noventa e três reais.

Validade da proposta 60 dias úteis

_________________________________

José Ednilson Bezerra Andrade

Diretor

                                               Rua Maria do Carmo Silva nº 467 Ltm: Rosa Maria, São Cristovão-SE
                                                                                                             CNPJ 15.833.623/0001-12



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS
Visita Técnica / Conhecimento do Objeto

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.003/2026 - COREN/SE

Eu,

José Ednilson Bezerra Andrade

portador(a) do CPF nº 170.777.885-04, responsável técnico da empresa:

COMPETÊNCIA SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.833.623/0001-12, DECLARO, para os fins do 

processo licitatório acima referenciado e sob as penas da Lei, que o fornecedor 

tomou pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

Declaro, ainda, que esta empresa tem condições de executar o objeto licitado com 
plena observância das especificações, exigências e demais condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento como fator de impedimento ao perfeito cumprimento do contrato.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2026.



___________________________________________ 
Assinatura do Responsável Técnico

Nome:José Ednilson Bezerra Andrade
Cargo/Função: Diretor Administrativo

CREA/CAU/CRM ou Registro Profissional nº: 3048-01



DOCUMENTO Nº: 20250905142940-7

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SERGIPE
DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO 
VALIDADE: 05/09/2026

O Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe certifica que a edificação ou área de risco abaixo descrita, preencheu as exigências
contidas nas normas de segurança contra incêndio e pânico em vigor no Estado de Sergipe, considerando as informações
registradas no Sistema de Acompanhamento de Processos.

Processo N°: 50900 | Tipo: Processo Simplificado
Razão Social: COMPETENCIA SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ/CPF:15.833.623/0002-01
Atividade Econômica (CNAE): 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Endereço: AVENIDA ISAAC JOSE RODRIGUES, 1040, FAROLANDIA, , Centro, Aracaju, Sergipe, 49032413, xxx,
Classificação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO,
Área: 400 m² | Número de pavimentos: 1
Observações:

1. Possuir área construída total igual ou inferior a 750m²; 
2. Imóvel com máximo 03 (três) pavimentos; 
3. Não possui comercialização ou armazenamento de líquido inflamável ou combustível acima de 250L; 
4. Demanda utilização ou armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) ATÉ 3 BOTIJÕES 13 kg;
5. Estabelecimentos possui lotação de até a 100 (cem) pessoas, quando se tratar de local de reunião de público; 
6. Não possui comercialização ou armazenamento de produtos explosivos ou substâncias com alto potencial lesivo à saúde
humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio; 
7. Se possuir subsolo, este deve ter uso apenas de estacionamento; 
8. Não se localizam em comércios em galerias, edifícios comerciais e shopping centers que possuam sistemas preventivos
de detecção e chuveiros automáticos;
9. N - Número do atestado de regularidade ou auto de conformidade da edificação (Galerias, Shopping centers)
10. Não possui matériais de acabamento com necessidades de atratamento antichama.

Notas:

1. Compete ao proprietário ou responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar o ACPS e de manter as
medidas de segurança contra incêndio e pânico em condições de utilização, providenciando a sua adequada manutenção.
2. A edificação ou área de risco poderá ser fiscalizada pelo CBMSE a qualquer tempo e, caso seja verificada situação de
irregularidade, a corporação aplicará as sanções administrativas previstas na legislação em vigor.
3. O presente Auto está sendo concedido mediante respostas auferidas no questionário disponível no Portal de Atendimento
do CBMSE, confirmando que edificação possui as condições básicas de segurança contra incêndio e pânico.
4. A edificação ou área de risco deve seguir as medidas estipuladas pela vigilância sanitária do estado de Sergipe no
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19.

Diretoria de Atividades Técnicas, 05/09/2025. 

Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe
Este documento deverá ter sua autenticidade comprovada no endereço eletrônico: http://dat.cbm.se.gov.br/ 
Código de Autenticidade: 55
Data de Autorização: 05/09/2025. 


